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courssÃo DE JUSTrÇl r nuonçÃo
Recahido ern

PARECER N" 228, de 2017. Protocolo

pRoJETo DE nESoLuçÃo No 09 DEzo17.

PROI'ONENTE: Gugu Bueno/Plt - llômulo Quintino/Psl - Celso Dal Molin/PR - Olavo Santos/PHS - Pedto

Sampaio/PSDB

RELAT OIt: Fernanclo I lallbcrg/ PPL

EMENTA: Àutoriza a baixa de bens patrimoniais permanentes inservíveis na Cãmara Municipal de Cascavel, na forma

que específica.

ITARECEI ravorúvnl.

r - FUNDAMTNTaçÃo E voro Do REL 'r'on

. Compete à Comissão de Justiça e lLedaçào opinar sobte os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

. A Resolução tem a finalidade de búxar bens patrimoniais permanentes inservíveis na Càmarz Municipal de

Cascavel.

Ávaliando que o Projeto de Resolução está dentro dos parâmetros legais, não há que se fâlar em impedimento a

sua tramitação, nos termos do artigo 161 e segúntes da Lei Organica de Cascavel - PR.

Importante se faz destacar o arigo 1.62:

"Cabe ao Prefeito Municipal a administração dos bens do município, respeitada a competência da Càmara,

quanto aqueles utilizados em seus serviços".

De acotdo corrr a justihcativa os 62 bens constântcs na Resoluçào, nào têm mais utfidade pata este órgão, tendo

errr vista o desgaste natural. Sendo, pois, inservíveis, deve ser realizado seu desfazimento por meio de baixa patrimonial.

Assim sendo, após avaliar a matéria como Relator, nos termos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 caput, ambos do

Regimento Interno nâo verifico impedimentos constitr.rcionais, legais e técnico a tramitação do projeto, deste modo,

rnanifesto o meu voto FAVOnÁf,fnl
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Deste modo, após ponderar a matériâ como Relator nos termos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 capal, ambos

do Regimento Interno, não verifico impedimentos para tramitação da proposição, assim sendo, manifesto o meu voto

n'evorúvel.

II- VOTO Otr CONATSSÃO

À Comissão de Justrça e Redação por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto nifVOtúVEL ao projcto <le Lei.

I'SDI] 0

Presidente Secre Relator

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel,2l de novembro de 2017.
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